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PROJETO DE LEI n.º 056/2025 

De 23 de junho de 2025 

 

EMENTA: Concede TÍTULO DE CIDADANIA 

PEDRABRANQUENSE ao Sr. MIZAEL RIBEIRO DE 

FARIAS 

 

 

A VEREADORA MARIA EUNICE RIBEIRO DE LIMA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO, APRESENTA AOS 

NOBRES PARES, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º - Mizael Ribeiro de Farias nasceu no dia 22 de junho de 1983, no Sítio Bento Rodrigues, 

município de Mombaça. Filho de agricultor, teve uma infância difícil, mas isso nunca o impediu 

de seguir em frente com determinação e vontade de ajudar o próximo. 

 

Desde muito jovem, Mizael mostrou ser uma pessoa dedicada, que faz tudo com amor e 

responsabilidade. Sempre esteve presente onde mais se precisava, seja apoiando ações sociais, 

incentivando o esporte ou estendendo a mão a quem mais precisa. 

 

Art. 2º - A homenagem a que se refere o artigo anterior deve-se aos relevantes trabalhos do Sr. 

Misael pelo distrito de Mineirolândia e todo o município onde é querido por todos. Destacando-

se pelo seu compromisso com a comunidade e por estar sempre disponível para colaborar em 

todas as áreas. Por ser um trabalhador e de coração enorme, que tanto contribui para o bem da 

nossa cidade 

 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua promulgação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Pedra Branca, aos 23 de junho de 2025 

 

MARIA EUNICE RIBEIRO DE LIMA 

VEREADORA/AUTORA DO PROJETO 


